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DA COMISSO DE CONSTITUIÇO E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N2 636/95.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do
nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho, que visa
denominar Viela Arnaldo Ferreira da Silva o logradouro sem
denominaç"ão localizado na altura do n2 3.201, da Avenida
Cangaíba, jardim jani6polis.

Segundo informaçes do Executivo de fls. 17,
o logradouro é oficial, n7ío denominado, os dados técnicos
s'ão suficientes para identificá-lo e o nome proposto no
constitui homonímia.

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de
maioria simples para deliberaç'ão, é dispensada a vota4o em
Plenário, cabendo tal prerrogativa sis Comiss;es Permanentes,
na forma do art. 46 7 X. do Regimento Interno desta Casa.

O projeto está amparado no art.13, I e XXI e
art.70, XI e parágrafo klnico, ambos da Lei Orgânica do
Município.

Pela Legalidade.

No entanto, conforme assinalado 'as fls. 17, o
Executivo n"ão sabe informar 'o Codlog do logradouro, raz'ão
pelo qual sugerimos o substitutivo a seguir:

SUBSTITUTIVO N2	 /95 AO PROJETO DE LEI N2 636/95.

Denomina . Viela Arnaldo Ferreira da
Silva	 o	 logradouro
inominado, localizado na altura do
n2 3.201, da Avenida Cangaíba,
Jardim Jani6polis.

A UMARA MUNICIPAL DE S0 PAULO 	 decret a:

Art.12 - Fica	 denominado Viela	 Arnaldo
Ferreira da Silva o logradouro páblico inominado, localizado
na altura do n2	 3.201, da Avenida Cangaíba,	 Jardim
Ja11i6polis.
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Art.22 - As despesas decorrelites - da' execuç'ão
desta lei correro por conta das dotaç2;es ,orçamentárias
pr6prias, suplementadas se necessário.

Art.:39. - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicaç -ão, revogadas as disposiçi5es em contrário.

Sala da Comisso de Sonstituiço e Justiça,
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